SOCIEDADE

Padre proibe casaniento de deficientes
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Religioso de Niterdi recorreu ao Cédigo de Direito Canonicls alegando que o casal pode nao ter condi¢do de procriar

Ricardo Muniz
Clarissa Thomeé
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A psicologa Eda Lucia Damasio
de Araujo, de 63 anos, entra hoje
com representacio no Ministério
Publico Estadual contra o padre
Jodo Pedro Stawicki, que se recu-
sou a realizar o casamento do seu
filho, Pablo Damésio de Araujo,
de 33 anos, com Claudia Aragjo
Vianna, de 32. Pablo tem paralisia
cerebral e Claudia, déficit de
aprendizado.

Pablo e Claudia moravam jun-
tos haviadolisanos, quandodecidi-
ram casar-se no religioso. Eles
procurarama Paréquiade Sao Se-
bastido de Itaipu, na Regido Ocea-
nica de Niterdl, Grande Rio, fize-
ram curso de noivos e marcaram
a cerimoénia para 9 de dezembro
de 2006. Um meés antes, quando
Pablo esteve na igreja para pagar
ataxa de R$ 176, foi surpreendido
com a Informacéao de que o padre
néo faria a cerimonia.

"0 padre simplesmente devol-
veu a documentacéo e alegou que
a moca era evangélica. Na verda-
de, na entrevista preliminar, a
Claudiacontouque, quando crian-
¢ca, freqtientou cultos com uma
tia. Mas nunca foi evangélica”,
contou a psicologa. Eda foi até a
Igreja para conversar com Stawi-
ckl. “Ele mostrou o Cédigo de Di-
reito Candnico e disse que segun-
doalei,algrejandod4osacramen-
Lo para incapazes de procriar.” A
decisio foi um choque para o ca-

sal.“Nosficamosmuito tristes, Es-
tamos juntos hé cinco anos. Que-

f'12Mos um casamento no religio-
*80”, contou Claudia.

Aparalisia cerebral afetou a fa-
"la de Pablo, mas nio o Impediu de
trabalharem empresascomoCar-
refour e Lojas Americanas. Ele
também é pintor e atleta da Asso-

UNIAOESTAVEL - Juntos ha 5 anos, Pablo e Cl

clacio Niteroiense de Deficientes
Fisicos. Claudia foi funciondria
por oito anos de uma cooperativa
que presta servicos ao Banco do
Brasil. “O padre disse que se ele
fosse surdo-mudo até poderia fa-
zerocasamento”, lembra Claudia.
“Mas eu falo”, completa Pablo.

O casal acabou realizando
uma cerimonia na sede da Asso-
clagio Niteroiense de Deficientes
Fisicos (Andef) na data prevista.
Um amigo da familia, de religidio
espirita, deu a béncio aos noivos,
Claudia fez questéo de entregar o
buqué paraumaamiga, deficiente
fisica, “Aocontrério do que disse-
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ram, podemos ter filhos. E vamos
cuidar bem deles”, disse Claudia
“A deficiéncia do Pablo é motora,
apenas. K a de Claudianio é gené-
tica. E mesmo que meu neto fosse
deficiente, seria muito bem-vin.
do”, afirmou Eda.

A psicologa enviou uma cart,
a Conferéncia Nacional dos Bis-
pos do Brasil (CNBB). Recehey
um pedidodedesculpasefo; oriep-
tada a procurar a Arquidiocese

de Niterdi. Enviou duas cart ao &

arcebispo d. Alano Maria Nunecs
obteyve respostas, Decidiu, entsg
processar o padre, ‘I '
tao educativa, Nao quero que jsgq

audia fizeram curso de noive§ymas nao subiram ao altar
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gerepitacomoutraspessoas”, afr-
mouEda.D. Alanondo quisse pro-
quneiar sobre o caso. A Assesso-
ia de Imprensa da arquidiocese
informou que “dificilmente” a de-
cisdo de Stawicki sera revista.

Apnossoverocasalnaotemcon-

diedes de assumir matriménio.
8do portadores de deficiénecia
‘mental e certamente néo se res-

ilizar ‘_.fﬁpof'ieles’ mesmos”,
30 assessor de Imprensa
lele | orou queoprincipal ob-

do casamento é a procria-
N&o sabemos se eles tém
pesdeter filhosou até meSI
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O DIREITO CANONICO

e TITULO VIl - Do matriménio
CAPITULO Ill - Dos impedimen-
tos dirimentes em especial

Can. 1084 - § A impoténcia para
copular, antecedente e perpétua,
absoluta ou relativa, por parte do
homem ou da mulher, dirime o ma-
trimonio por sua prépria natureza

§ 3. A esterilidade ndo profbe nem
dirime o matriménio, salva a pres-
crigao do can. 1098. (ou seja, o
casamento esta impedido se um
dos dois ndo puder manter rela-
¢oes sexuais apenas)

CAPITULO IV - Do consentimen-
to matrimonial

Can*. 1095 - Sao incapazes de
contrair matriménio:

1.° os que nao tém suficiente uso
darazao

*0n. 1.° refere-se & razdo tedrica.
Ela pode faltar por ndo haver um
desenvolvimento psiquico suficien-
te (como acontece nas criangas,
mas também nos retardados men-
tais (sic)) ou por doenca mental

permanente que incapacite para o
uso darazao (...)

mo de cuidar de uma crianca”,
afirmou Muniz. O padre Stawicki
nao fol encontrado.

NORMAS MAIS SEVERAS
Especialista em direito de famflia,
o advogado Sergio Fisher explica
que o Cédigo Civil prevé a anula-
¢ao da cerimonia se um dos noi-
vosnaotemcapacidade dediscer-
nimento, “Se eles trabalham, tém
independéncia, niio vejo nenhum
impedimento.” Ele lembrouqueo
Codigo Candnico é mais severo
que o civil. “Quem casa no religio-
S0 esté sujeito a algumas regras.”
As normas da Igreja Catélica

impedem o casamento de quem
naotem capacidadedeescolhara-
cional, eritério também adotado
pelo Cédigo Civil, ou de quem so- |
{redeimpoténciasexual préviaao
matriménio, sem perspectiva de
cura,jaque a finalidade daunifo é
a procriacdo. Ndo hé norma reli-
glosa ou civil que impeca o casa-
mento por causa da probabilida-
de de que os filhos sofram proble-
mas mentais como seus pais.

Edson Luiz Sampel, mestre
em Direito Canénico pela Univer-
sidade Lateranense de Roma e
juiz do Tribunal Eclesi4stico da
Arquidiocese de S4o Paulo, apon-
taduasnormasdo Cédigo Canoni-
co que impedem casamentos na
Igreja Catoélica. O artigo 1.095 de-
claraincapazesde contrair matri-
monio “os que nao tém suficiente
usodarazao”.Jdoartigo1.084im-
pede casamento por impoténcia
sexual “antecedente e perpétua”.

Sampelnéoacha possivel, con-
tudo, que o Ministério Piblico pos-
sa interferir no caso. “E principio
republicano a separacio entre
Igrejae Estado”, afirma. “O cami-
nho é recorrer dentro da Igreja 2
2%Instancia, nestecaso para o Tri-
bunal Eclesiasticoda Arquidioce-
sedoRio.” Epossivel, explica, che-
gar ate o equivalente ao Supremo
Tribunal do Vaticano, chamado
Tribunal da Rota Romana.

“E muito dificil determinar
qual € a extensio da restricfio de
discernimento”, diz F4bio Becha-
ra, diretor-presidente da Assocja- ===
céo de Pais e Amigos dos Excep-
cionais (APAE) e promotor de
Justica do Estado de S&o Paulo.
“Voce estigmatiza o portador
quando presume que seu estado ¢

- Sindnimode auséncia total de dis-

cernimento”, diz Bechara. “O dig- s
cernimento temgraus, e o que vai
determinarisso é o histérico de vi-
dadecadaum.” e E—




